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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado do Espirito Santo

LM ̂  064

ODKHDEI TJLIPLO! IM QHMDiâÜIÊ

O Prefeito Municipal de São ifeteus, Estado do

Espírito Santo. FAÇO' SfifflE que a Câmara Muni
cipal de São tiateus aprovou e eu sanciono a s£

guinte,

LM:

Art. 12 - Fica concedido o TZEDIiLO' IDE CEDiADAOi

!«i[ES2SS^aoSí, CâBlfiS BÊHB3BB! 1UD$E3=

Art. 22 - A entrega do Título será em Sessão '
Solene da Câmara Municipal de São Mateus, no dia 23 (vinte e três) de
setembro do ano de mil novecentos e oitenta e nove (1989)- às 15:00 ho

ras, no Centro Recreativo Ouro Negro.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus ,

Estado do Espírito Santo, aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e oitenta e nove (1989).

' ms SillOS ALWlS

feito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Munici

pal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

UBaMEDO JDffi laiDoro ícaiiffi

Secretário Municipal de Gabinete


